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Ofício Gabinete. 803/2025 

Formiga, 14 de outubro de 2025. 

 

 

Assunto: Resposta ao Pedido de Informação n° 073/2025 

 

 

Ilustre Edil, 

 

 

 Por intermédio deste e em resposta ao Pedido de Informação n° 073/2025 citado supra, apresenta-
se em anexo informação prestada pelo setor competente. 
  
  
 
 
 

Atenciosamente, 

 

 

 

 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Ilmo(a). Vereador(a) Municipal. 

Câmara Municipal de Formiga 

Praça Ferreira Pires, 04, Centro 

Formiga – MG 

http://www.formiga.mg.gov.br/










ESTADO DE MINAS GERAIS
PREFEITURA DE FORMIGA

PORTARIAS

PORTARIA/SMS Nº. 004/2025

Dispõe sobre as regras para acompanhantes no
uso de veículos destinados ao Tratamento Fora
do  Domicílio  (TFD)  no  âmbito  da  Secretaria
Municipal de Saúde de Formiga – MG.

O  SECRETÁRIO  MUNICIPAL  DE  SAÚDE  DE
FORMIGA-MG,  no  uso  de  suas  atribuições  legais  e
regulamentares,  nos  termos  do  artigo  72,  inciso  I,  da  Lei
Orgânica do Município, e

Considerando a Portaria nº 55/1999 do Ministério da Saúde,
que institui o Tratamento Fora de Domicílio (TFD) no Sistema
Único de Saúde (SUS);

Considerando o disposto na Lei Federal nº 12.764/2012, que
institui a Política Nacional de Proteção dos Direitos da Pessoa
com Transtorno do Espectro Autista;
]
Considerando a Lei Municipal nº. 5.544/2020, que dispõe sobre
a Política Municipal de Proteção dos Direitos da Pessoa com
Transtorno do Espectro Autista;

Considerando a Lei Federal nº 13.146/2015 (Estatuto da Pessoa
com Deficiência);

Considerando  a  necessidade  de  assegurar  transparência,
equidade  e  segurança  na  oferta  de  transporte  sanitário  para
pacientes e acompanhantes;

RESOLVE:

Art.  1º.  O  transporte  para  Tratamento  Fora  do  Domicílio
(TFD), ofertado pela Secretaria Municipal de Saúde, observará
critérios  técnicos,  administrativos  e  assistenciais,  de  acordo
com as normativas vigentes do Ministério da Saúde.

Art.  2º.  Será  assegurado  o  direito  a  um acompanhante  para
pacientes em situação de vulnerabilidade que requeiram apoio,
mediante  avaliação  e  comprovação  por  laudo  médico,  nas
seguintes situações:

I – Pacientes menores de 18 anos;

II – Pacientes maiores de 60 anos em situação de dependência;

III  –  Pacientes  com  limitações  físicas  ou  cognitivas  cujo  o
deslocamento desacompanhado se trona inviável;

IV  –  Pessoas  com  deficiência,  nos  termos  da  Lei  nº
13.146/2015;

V – Pessoas com Transtorno do Espectro Autista (TEA), em
conformidade com a Lei nº 12.764/2012.

Art.3º.  Nos casos de pacientes  com TEA, será  obrigatória  a
presença  de  acompanhante,  independentemente  da  idade,
visando  à  garantia  do  direito  à  acessibilidade,  autonomia  e
segurança do paciente.

Art.  4º.  É  vedada  a  utilização  de  veículos  do  TFD  para
acompanhantes não previstos nesta Portaria, salvo em situações
excepcionais, devidamente justificadas pela equipe técnica da
Secretaria Municipal de Saúde.
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Art.  5º.  A  concessão  do  transporte  deverá  ser  precedida  de
análise e autorização formal da Secretaria Municipal de Saúde,
mediante apresentação de:

I – Solicitação médica;

II – Documentação comprobatória do tratamento;

III  –  Indicação  da  necessidade  de  acompanhante,  quando
aplicável.

Art.  6º.  Casos  omissos  serão  avaliados  pela  gestão  da
Secretaria  Municipal  de  Saúde,  respeitando-se  a  legislação
vigente e os princípios da equidade e integralidade do SUS.

Art. 7º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Formiga – MG, 27 de agosto de 2025.

WENDER ANTONIO DE OLIVEIRA
Secretário Municipal de Saúde 

Publicado por:
Tatiane Aparecida Silva
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